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Veículos

VEICULO GOL ANO 1995 
1.0 ÓTIMO ESTADO VALOR 
3.500,00  DOC OK. TELE-
FONES:(42) 999889173,  
(42) 991247329,  36273060 
ELIANE OU ISAÍAS.

SONIC LTZ 2012
Vende-se. Com 56.000 km. 
Valor R$ 31.500,00. Falar 
com Ana pelo fone (42) 9 
99426434.

Fox iTrend 1.0
Ano 2012, 2 portas, Prata, 
R$ 24.500,00. Super conser-
vado, 20.000 Km – Manual.
Fone: 42 9856 0012. 

Fox iTrend 1.0 
2014 4portas Branca Úni-
co Dono Completo R$ 
32.500,00. Fone: 42 9977 
1062 e 42 9106 2777.

Gol 95 CLI 
1.6 azul claro 2P de 8.500,00 
por 5.900,00
(042)9833.8000 Horário co-
mercial

Uno Mille 

Fire 2P 2002 branco Placa A
R$ 8.900,00. (042)3624.1010 
- Horário comercial

Gol G4 
Vermelho 2P 2006 placa A
impecável
(042)3624.1010 Horário co-
mercial

Onix LT 1.0 
2015 Branca Único Dono 
Completo R$ 36.500,00. 
Fone: 42 9977 1062 e 42 
9106 2777.

Palio Fire 1.0 
2015 Branca Único Dono 
Completo  -Ar R$ 27.500,00. 
Fone: 42 9977 1062 e 42 

9106 2777.

Saveiro Cross 1.6 T
 CE 2015 Branca Único dono 
completo R$ 52.500,00. 
Fone: 42 9977 1062 e 42 
9106 2777.

Tiguan 2.0 TSI 
200CV 4WD Aut. 2014 Bran-
ca Único Dono Completo R$ 
105.000,00. Fone: 42 9977 
1062 e 42 9106 2777.

Grand Siena 1.4 
Attractive 2015 Branca 
Único Dono Completo R$ 
42.000,00. Fone: 42 9977 
1062 e 42 9106 2777.

Voyage G6 Trend 
1.6 2014 Branca Único dono 
Completo R$ 36.000,00. 
Fone: 42 9977 1062 e 42 
9106 2777.

Palio Essence 1.6 
2012 Preto Único Dono Com-
pleto R$ 31.500,00. Fone: 42 
9977 1062 e 42 9106 2777.

Prisma MT LT 1.0
2013 Branca Único Dono 
Completo R$ 36.500,00. 
Fone: 42 9977 1062 e 42 
9106 2777.

Corsa Hatch Maxx
 1.4 2012 Preto Único dono 
Completo R$ 24.000,00. 

Fone: 42 9977 1062 e 42 
9106 2777.

FIAT ESTRADA
ANO 99 R$ 12.500,00.
CONTATO: DARCI FONE: 42-
3622-4317 e  42-9811-3787

Celta 2014 1.0 
4P, marrom, Ar quente, vidros 
elétricos, limpador e desem-
baçador traseiro, direção 
hidráulica, alarme e travas 
elétricas R$ 26.800,00. Fone 
42 3627 6383

Doblo  2008 
7 lugares, 1.8, 8v, prata, com-
pleto R$ 27.000,00. Fone 42 
3627 6383

SÚMULA
Fernanda Tizony Ramos Goldoni, CNPJ n° 
23.270.262/0001-71, torna público que re-
quereu à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente de Guarapuava - SEMAG, a Licença 
Municipal Simplificada - LMS para comér-
cio a varejo de pneumáticos e câmaras de 
ar, sito à Rua Romeu Karpinski Rocha, n° 
3775, sala 03, Guarapuava-PR. Não foi de-
terminado estudo de impacto ambiental.

 
______________________________________________________________________________ 

 

 

 
 

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PORTARIA Nº 381/2018 

Ao Representante Legal da Empresa J. Claire Fernandes de Matos - Me 
Rua Presidente Getúlio Vargas, 1536, sala 06. 
Nesta 
  A Presidente da Comissão de Processo Administrativo, designada através da 
Portaria supracitada, para apurar supostas irregularidades administrativas por descumprimento 
no contido na cláusula quinta da Ata de Registro de Preços n.º 141/2017, atribuídos a empresa 
participante J. Claire Fernandes de Matos – ME, estando sujeitos a uma das penalidades 
previstas na Cláusula Oitava do diploma legal citado, em virtude de denúncia encaminhada pela 
Secretaria Municipal de Planejamento, através do Memorando n.º 133/2018, instruído pelo 
Parecer Jurídico n.º 530/2018 emitido pela Procuradoria Geral do Município, garantindo-lhe o 
contraditório e ampla defesa, considera Vossa Senhoria CITADA, na qualidade de investigada a 
comparecer perante esta Comissão, que se encontra instalada na Sala de Sindicâncias e 
Processos Administrativos, Rua Capitão Frederico Virmond, 1913 – Centro (antigo Fórum), às 
14 horas do dia 22/10/2018, para prestar esclarecimentos. O não comparecimento do 
representante da empresa será entendido pela comissão como sendo verdadeiros os fatos 
narrados na denúncia, gerando os efeitos da revelia no presente caso.  

Guarapuava, em 15 de outubro de 2018. 
HELISOÉLLEN MARIA PUGSLEIY 

Presidente da Comissão 
 

 
 

  
Avenida Vereador Sebastião de Camargo Ribas, nº 2170 | CEP: 85055-000 |Guarapuava|Paraná| 

Fone: (42) 3623-8100 
E-mail: sindirepagpuava@gmail.com 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS DE GUARAPUAVA – PR 

 
CNPJ: 80.061.179/0001-26 

  
 
 

E L E I Ç Õ E S  S I N D I C A I S 
 

Em cumprimento as disposições legais vigentes e as normas 
especificam, comunico que, na assembléia realizada neste Sindicato, dia 16 de 
Outubro de 2018 foi eleita a seguinte chapa, para o triênio de 2018/2021: 

 
Diretoria:    
                                                                                                                                                    
Efetivos                          Suplentes 
 
Presidente:  
 
João Valdecir Festa                                   Eloi Martini     
         
Secretário:                                                              
Edilson Fernandes da Silva                                Alan Pedro Ruth Festa 
 
Tesoureiro:  
Juarez Lorenci                                                    José Gerson de Abreu 
 
Conselho Fiscal: 
Efetivos                 Suplentes        
 
Celso Opuchkevich                                              Carlos Cesar Kolody               
Marcos Aurélio Dacoreggio                                  Marildo Ferreira Martins 
Anselmo de Paula                                               Pedro Márcio Zanona 
 
Delegados Representantes Junto a FIEP: 
Efetivos                 Suplentes 
João Valdecir Festa                                           Edilson Fernandes da Silva 
Eloi Martini                                                         Carlos Cesar Kolody 
 
 
 
 
 

Guarapuava, 16 de Outubro de 2018.  
 
 
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTALSIMPLIFICADA-LAS 

O Município de Palmital, Estado do Paraná, devidamente inscrito no 
CNPJ nº 75.680.025/0001-82, localizado na Rua Moises Lupion, 1001, 
centro, órgão de direito Público. Torna público que requereu ao IAP – 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ, Licença Ambiental Simplificada -
LAS do Empreendimento de moradias habitacionais Araucária I, o qual 
contemplará 123 unidades habitacionais situado no Bairro Meron 
Matchula nesta municipalidade. 
 
Palmital/Pr, 17/10/2018. 

Valdenei de Souza 
Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2017/2020 
CNPJ-75.680.025/0001-82 

  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 264/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2017 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 102/2017 
 

MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion, n° 1001, Centro, 
Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Senhor VALDENEI DE 
SOUZA CONTRATANTE. 

CONTRATADO: CASA DA COMUNICAÇÃO S/S LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
04.696.947/0001-30, estabelecida na Rua Sete de Setembro, n° 425, Centro, Ponta Grossa, 
CEP: 84.010-350, neste ato representado por sua representante Legal, Sr.ª CÁSSIA 
CIBELE CONSUL TEIXEIRA, CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO: Fica 
Prorrogado por igual período o prazo de vigência e o valor do contrato nº 102/2017 
da Tomada de Preços 009/2017, constantes àquele da contratação original, nos 
termos das cláusulas postas àquele contrato e seus aditivos. 
 

DATA DO ADITIVO DO CONTRATO: 17/10/2018. 

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 3 
CONTRATO Nº. 198/2017 

 
Termo Aditivo de prazo e valor ao Contrato 

nº.198\2017, celebrado entre o Município 

de Pitanga e MAURO S. KRINSKI & CIA 

LTDA, na forma a seguir: 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE PITANGA e a empresa MAURO S. KRINSKI 

& CIA LTDA, já qualificados, têm ajustado por mútuo consenso, o seguinte Termo Aditivo nº. 3 ao 

Contrato nº. 198/2017, referente à Licitação nº. 35/2017, na modalidade Pregão, para contratação de 

EMPRESA ESPECIALIZADA COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA REALIZAR SERVIÇOS 

DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA SERVIDOR MUNICIPAL QUE ATUE NA FORMAÇÃO 

DO INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ICMS. Conforme o disposto a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência e execução do contrato, originalmente previsto e 

já aditivado sob nº. 1, 2 e 3, qual vencimento é 26/10/2018, fica aditivado por período de 2 

(dois) meses, encerrando-se em 26/12/2018 em conformidade com Artigo 57, Inciso II da Lei 

Federal 8666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal para os serviços se renovam para o período 

aditivado, sendo 3.500,00, (três mil e quinhentos reais) mensais. Totalizando R$7.000,00 

(sete mil reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: as demais cláusulas permanecem inalteradas. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

forma. 

 
Pitanga, 02/10/2018. 
 
            
 
 
                    
        Original devidamente assinado    original devidamente assinado 
 

___________________________ 
Dr. Maicol Geison C. R. Barbosa 

Prefeito Municipal 

___________________________ 
MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA 

Contratada. 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 041/2018 

 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 
 
 
  Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, referente a “HABILITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE COSTUREIRAS E ARTESÃOS DE 

SANTA MARIA DO OESTE, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - 

PARANÁ”.  

  Assim, com base no Art. 24, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, RATIFICO A 
DISPENSA. 
 
 

 
 

   Publique-se. 

 

 

   Santa Maria do Oeste – Pr, 17 de Outubro de 2018. 

 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

______________________________________________________________________ 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 112/2018 

 

REFERENTE: DISPENSA N.º 041/2018. 

 

OBJETO: “HABILITAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE COSTUREIRAS E ARTESÃOS DE SANTA MARIA 

DO OESTE, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ”. 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste – Pr.  

 

CONTRATADO: ASSOACIAÇÃO DE COSTUREIRAS E ARTESÃOS DE SANTA MARIA DO OESTE, 

inscrita no CNPJ 29.916.098/0001-03, com sede na Rua Celso Ferreira Jorge, s/n, Município de 

Santa Maria do Oeste/PR. 

VALOR TOTAL: R$ 5.854,00 (Cinco Mil Oitocentos e Cinquenta e Quatro Reais) mensais, 

totalizando o montante de R$ 70.248,00 (Setenta Mil Duzentos e Quarenta e Oito Reais). 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XIII do art. 24 da Lei 8666/93 e 
alterações posteriores. 

 

Santa Maria do Oeste - PR, 17 de Outubro de 2018. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 474/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público ANTONIO FERRAZ DE LIMA NETO, 10 (dez) 

dias de férias referente ao período aquisitivo de 01/09/2016 a 31/08/2017 para serem gozadas 

a partir de 19/10/2018 a 28/10/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os 

artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 29 de outubro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 16 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 475/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública DEBORA APARECIDA KETIS, 10 (dez) dias 

de férias referente ao período aquisitivo de 11/01/2018 a 10/01/2019 para serem gozadas a 

partir de 22/10/2018 a 31/10/2018, conforme requerimento da servidora e de acordo com os 

artigos nº 78 á 81 da Lei Municipal n.º 172 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Palmital. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 01 de novembro de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 16 de Outubro de 2018. 

 

 

 

  VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 



SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2018/2020 
CNPJ-75.680.025/0001-82 

  

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº 094/2018, elaborado pela Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2018 que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS CONFORME AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS NO FORMULÁRIO 
(MODELO 07), PARTE INTEGRANTE DO EDITAL”, pela Proposta mais Vantajosa para o 
Município, “MENOR PREÇO POR ITEM ”, conforme especificado no Edital e, com Base na Ata 
de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes: 

RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA -CNPJ-97.467.856/0001-03 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Modelo Unida Quan Preço Preço total 

1 1 MINI CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS  
EQUIPADA COM 
VASSOURA 
RECOLHEDORA E 
VASSOURA LATERAL DE 
SARJETA MARCA 
DELTRACTOR MODELO 
DEL 1.500 EM 
CONFORMIDADE COM A 
DOCUMENTAÇÃO 
FOLDER PROPOSTA 
APRESENTADA. 

RANDOM RDSL75R UND 1,00 147.500,00 147.500,00 

 
TOTAL 

 
147.500,00 

 
Tendo em vista que a empresa acima citada cotou a menor proposta e mais vantajosa ao 

município, cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do 

procedimento licitatório.  

Dê-se a publicação devida. 
 

Palmital-PR, 17 de Outubro de 2018. 

 

NOEMI DE LIMA MOREIRA 
Pregoeira 
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Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

MUNICÍPIO DE 

P A L M I T A L 
GESTÃO 2018/2020 
CNPJ-75.680.025/0001-82 

 GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório Nº 094/2018, elaborado pela Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2018 que tem por objeto “AQUISIÇÃO DE UMA MINI CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS CONFORME AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS NO FORMULÁRIO 
(MODELO 07), PARTE INTEGRANTE DO EDITAL”, pela Proposta mais Vantajosa para o 
Município, “MENOR PREÇO POR ITEM ”, conforme especificado no Edital e, com Base na Ata 
de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO os objetos aos licitantes: 

RODOPARANÁ IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA -CNPJ-97.467.856/0001-03 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Modelo Unida Qua

n 
Preço Preço total 

1 1 MINI CARREGADEIRA 
SOBRE RODAS  
EQUIPADA COM 
VASSOURA 
RECOLHEDORA E 
VASSOURA LATERAL DE 
SARJETA MARCA 
DELTRACTOR MODELO 
DEL 1.500 EM 
CONFORMIDADE COM A 
DOCUMENTAÇÃO 
FOLDER PROPOSTA 
APRESENTADA. 

RANDOM RDSL75R UND 1,00 147.500,00 147.500,00 

 
TOTAL 

 
147.500,00 

 
Tendo em vista que a empresa acima citada cotou a menor proposta e mais vantajosa ao 

município, cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do 

procedimento licitatório.  

Dê-se a publicação devida. 
 

Palmital-PR, 17 de Outubro de 2018. 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 348/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa GUIMARAES E SOARES LTDA ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de trofeus e medalhas em atendimento a Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

VALOR: 10.435,40 (dez mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.04.123.0501.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.04.123.0501.2.023.4.4.90.52.00.00. - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.122.0602.2.025.3.1.90.11.00.00. - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
06.002.12.361.0602.2.029.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
. 
 
VIGÊNCIA: 17/10/2019 

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2018 

MODALIDADE: Pregão. Nº. 83/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 349/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa NENEVE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de trofeus e medalhas em atendimento a Secretaria 

Municipal de Educação.  

 

VALOR: 7.424,00 (sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
05.003.04.123.0501.2.023.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
05.003.04.123.0501.2.023.4.4.90.52.00.00. - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.001.12.122.0602.2.025.3.1.90.11.00.00. - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
06.002.12.361.0602.2.029.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.006.13.392.0603.2.040.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
VIGÊNCIA: 17/10/2019 

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2018 

MODALIDADE: Pregão. nº. 83/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Pregão 83/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 16/10/2018 
Objeto        
 

Contratação de empresa para fornecimento de trofeus e medalhas em 
atendimento a Secretaria Municipal de Educação 

 
FORNECEDOR: GUIMARAES E SOARES LTDA ME - CNPJ: 17.330.681/0001-59 
Valor Total do Fornecedor: 10.435,40 (dez mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
Item Descrição Marca Unid

ade 
Qu
ant. 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 TROFÉU MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 
10 CM DE ALTURA, COM ARTE DO EVENTO 
TODO EM MATERIAL EM ACRILICO E A BASE 
EM ACRILICO COM DESCRIÇÃO DO 
EVENTO. 

PARA
NÁ 

UN 160 R$ 36,19 R$ 5.790,40 

3 MEDALHA PERSONALIZADA EM ACRILICO 
CRISTAL COM RECORTE A LASER MEDINDO 
NO MINIMO 6 POR 8 CM OU 7 CM DE 
DIÂMETRO COM APLICAÇÃO DE ACRILICO, 
COLORIDO 2MM, FITA PERSONALIZADA 
COM 20MM DE ESPESSURA E 800 MM DE 
COMPRIMENTO. 

PARA
NÁ 

UN 500 R$ 9,29 R$ 4.645,00 

 
FORNECEDOR: NENEVE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME - CNPJ: 09.530.889/0001-93 
Valor Total do Fornecedor: 7.424,00 (sete mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 
Item Descrição Marca Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. 

Valor Total 

2 TROFÉU MEDINDO 16 CM DE LARGURA 
POR 16 CM DE ALTURA COM A ARTE DO 
EVENTO, COM DESCRIÇÃO DE PRIMEIRO A 
SEXTO LUGAR, TODO EM MATERIAL EM 
ACRILICO E BASE EM ACRILICO COM 
DESCRIÇÃO DO EVENTO. 

NENE
VE 
PRINT 

UN 160 R$ 46,40 R$ 7.424,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 17.859,40 (dezessete mil, oitocentos e 
cinquenta e nove e quarenta). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Pitanga, 17 de outubro de 2018. 
 
 
 

________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DESPACHO 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENS 30/2018 
 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e serviços 

de intalação de Central Telefonica Telefonica 

PABX. Em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saude. 

Face o contido nos pareceres exarados pela Procuradoria Técnica, Jurídica, Secretaria da 

Fazenda, e em vista das informações da Comissão Permanente de Licitação para Aquisição de 

equipamentos e serviços de intalação de Central Telefonica Telefonica PABX. Em atendimento 

a Secretaria Municipal de Saude. 

Ratifico a Declaração de DISPENSA de Licitação Nº 30/2018, no valor de R$ 7.818,00(sete 

mil, oitocentos e dezoito reais), por meio da empresa: GUILHERME SCUIRA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF nº. 24.004.543/0001-45, estabelecida na Rua Benjamin Constant - CEP: 85200-00 - 

BAIRRO: Centro. Fundamentado no Artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

 Publique-se na forma do art. 26, da lei mencionada. 

        Pitanga, 16/10/2018. 

 

 

Original devidamente assinado 

_____________________________________ 
Dr. Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 

 

 
Termo de Aditivo n. 8 
CONTRATO 189/2017 

 
 Termo de Aditivo de prazo e valor ao 
Contrato 189/2017 firmado entre o Município 
de Pitanga e a empresa J L JARDINAGEM 
LTDA - ME, na forma a seguir: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PITANGA e, de outro lado, 

a empresa J L JARDINAGEM LTDA - ME, já qualificados, têm ajustado por mútuo 

consenso, o seguinte Termo Aditivo nº 8, para o contrato nº 189/2017, referente à licitação 

43/2016, na modalidade Pregão, para prestação de serviços gerais de limpeza, 

conservação, higienização e manutenção do perímetro urbano, entre outros serviços.  

Conforme o disposto a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo por 

período de 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 15/10/2018, encerrando-se em 15/12/2018, 

em conformidade com Artigo 57, inciso II da Lei Federal 8666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: o Valor original do contrato mantém-se 

proporcionalmente ao período prorrogado, totalizando 56.808,89 (Cinquenta e 

Seis Mil , Oi tocentos e Oito Reais e Oi tenta e Nove Centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA: Mantêm-se inalteradas as demais cláusulas do 

Contrato ora aditado. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de 

igual teor e forma. 

Pitanga, 15 de outubro de 2018. 

 

Original devidamente assinado 

______________________________________ 
Dr. Maicol Geison C. Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 

Original devidamente assinado 

_____________________________ 
JL JARDINAGEM E CONSERVACAO DE RODOVIAS LTDA - EPP 


